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Câmara Mun icipal de Pitang;,

coMrssÃo oE FTNANçAS E ORÇAMENT
PROJETO DE LEI ORDINÁRIA NO 6/2022
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RELATÓRIO
Trata-se do Projeto de Lei ordinária no 6t2022, de iniciativa do chefe do poder Executivo, que
visa alterar dispositivos da Lei no 1.12zlzoo3, que trata da contribuição para o custeio do
Serviço de lluminação Pública.

o projeto veio acompanhado de justificativa do autor (fls. 5-6), documentos que comprovam a
realização de audiência pública (fls. 10-221, e decretos de reajuste do vator da uvc (fls.26-33).

Consta ihformação jurídica da Procuradoria desta oasa (fls. 23-25).

A comissão de constituição e Justiça votou favorável à tramitação da matéria em relaçáo aos
aspectos conslitucionais, legais e de técnica legislativa.

Em seguida, a proposição veio para análise desta Comissão,

É o relato.

ANÁLISE E VoTo
compete à esta comissão de Finanças e orçamento, em cumprimento ao disposto no inciso I do
artigo 55 do Regimento lnterno da câmara Municipal de pitanga, emitir parecer sobre a sua
compatibilidade financeira, tributáÍia e orçamentária

Em análise da proposição apresentada, verifica-se que esta visa ãumentar o varor da
Contribuição para o Custeio do Serviço de lluminação pública (COSlp).

O Poder Executivo justiÍica que em virtude dos constantes aumentos tarifários autorizados pela
ANEEL - Agência Nacional dê Energia Elétrica, a arrecadaÇão do coslp não vem cobrindo as
despesas de manutenção da lluminação pública. apresentando déficits no orçamento.

contudo, o período temporar pero quar passamos, revando em conta a pandemia do coronavírus
(COVID-19) enfÍentada, instalou uma crise econômica que afetou toda a população.

o aumento proposto pelo Executivo éde 1i1% em relação ao último valor egtabelecido.

Sendo assim, a população sairá pre.iudicada, visto que o aumento comprometerá à sua
subsistência Ç regular satisfaÇáo das necessidades vitais básicas.
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Após a análise do projeto, concluo que existe prejuízos de ordem Íinanceira à população,
votando pela NÃO APROVAÇÃO da proposição apresentada.

É mmo voto.

Página 1 de 2



ÍL5.

í

cÂmnnA MU NICIPAL DE PITANG
Rua Visconde de Guarapuava, 3í1 - Fone/Fax (42) 3646-3443 - Cx. postal í06
Centro Administrativo 28 de Janeiro - CEp BS.20O-OO0 - pitanga - paraná

www.pitanga.pr.leg.br camara@pitanga.pr.leg.br

o

Sala das Comissões, 13 de abril de 2022.

Vereador Luiz Ricardo Dal Santos
Reletor
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